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Projeto de lei n" 11/18

Dispõe sobre: proibi a queima, soltura e manuseio de fogos
de artifício e aftefatos pirotécnicos no municipio cle Alvares
Machado.

Art. 1o - Fica proibida a utilização de fogos de artifício que causem
poluição sonora, como estouros e estampidos, no município de Alvares
lVlachado.

Parágrafo único - A proibição a que se refere este artigo estende-
se a todo o município, em recintos fechados e ambientes abertos. em
áreas públicas e locais privados.

Art. 2" - Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçâo
revogadas as disposições em contrário

Câmara Municipal, 05 de unho de 2018
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cÂMARA MUNIcIPAL DE ÁLVARES MAcHADo
PLENÁRIO VEREADOR SEBASTIÃO ANTONIO PEREIRA
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JUSTIFICAÇÃO - Projeto de lei no ííl18

Senhores Vereadores,

A intenção desta propositura, com a proibição a

queima e soltura de fogos de artifícios, é a proteção aos animais, que

sofrem demasiadamente com o barulho, e, a população em geral,

especialmente aos idosos, crianças e acamados.

Observamos um momento que, em vários
municÍpios de nosso Estado, inclusive o de Campinas e São Paulo,

nossas principais cidades, tomaram tal medida em prol da segurança e
tranquilidade da população.
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LEI NO 15.367 DE 02 DE ]ANEIRO AE 2017

DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DA QUEIMA, SOLTURA E MANUSEIO DE FOGOS DE

ARTIFÍCIO E ARTEFATOS PiROTÉCNICOS NO MUNICiPIO DE CAMPINAS.

A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito do Município de Campinas, sanciono

e promulgo a seguinte Le,:

Art. 10 Fica proibida a utilização de fogos de artifício que causem poluiçào

sonora, como estouros e estampidos, no município de Campinas.

§ 10 A proibição à qual se refere este artigo estende-se a todo o municipio' etrt

recintos fechados e ambientes abertos, em áreas públicas e locais privados.

§ 20 VETADO

Art. 20 O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber, tro

prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua publicação.

Art, 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.
Campinas, 02 de janeiro de 2OI7
]ONAS DONIZETTE
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